
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 093/2016

DATA: 06 de julho de 2016

Determina horário de funcionamento da Câmara Municipal de
Sorriso-MT no período de recesso parlamentar (18 a
31/07/2016) e dá outras providências.

o E™o. Senhor FÁBIO GAVASSO, Presidente da CâmaraMunicipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

RESOLVE:

O horário de atendimento ao público, na CâmaraMunicipal, "o período de recesso parlamentar de 18 a 31 de julho de 2016, será das
/hUümin as 12h00min. '

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. y - Revogam-se as disposições em contrário.

2016.

Camara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de julho de

/V

FÁBIO GAVASSO

Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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